
Ata nº 006/2019-ORD

Ata da sexta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua sexta sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e quarenta e dois minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Ausência do Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente na abertura da sessão. Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 11.03.2019, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos. Primeiramente foi deferido pelo Sr. Presidente, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, requerimento subscrito pela Vereadora Renata Franco e Vereadores Cicero dos Santos Silva e Milton Soares, de retirada do Projeto de Lei nº 011/2018-LE, que institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha, nas escolas de ensino fundamental - séries finais e de ensino médio, públicas e privadas. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 111/2019/GAB, 112/2019/GAB, 113/2019/GAB, 115/2019/GAB, 118/2019/GAB e 119/2019/GAB, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 257/2019, 259/2019, 264/2019, 265/2019, 262/2019, 261/2019 e 263/2019; - Ofício nº 014/2019-SEMDEC/CNP, oriundo do Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, que esclarece o motivo de locação de hora trabalhada de escavadeira hidráulica, no dia 14.03.2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente, o Presidente determinou a leitura das Indicações apresentadas, nesta sequência: INDICAÇÃO Nº 266/2019, de autoria do Vereador Milton Soares e demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção da pista de fuscacross e autocross na área do antigo aeroporto municipal. INDICAÇÃO Nº 267/2019, de autoria do Vereador Dionardo Mendes e demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo fazer gestão junto a Superintendência da Receita Federal do Estado de Mato Grosso, no intuito de solicitar a implantação de uma Agencia da Receita Federal nesta cidade, para atender a demanda de Campo Novo do Parecis e região. INDICAÇÃO Nº 268/2019, de autoria da Vereadora Rosinha Colombo e Vereadores Márcio do Nascimento, Vanderlei Baioto, Wagner Tavares da Cunha, Gilberto Vieira de Melo e Dionardo Mendes da Conceição, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Secretaria de Esportes e Lazer realizar obras de revitalização na quadra esportiva do Distrito Marechal Rondon. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, e serão encaminhadas a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente o Presidente deu início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 018/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$70.000,00 e autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com o Sindicato Rural de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 019/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 574.250,66 e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 020/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 1.913, de 7 de março de 2018, e a Lei nº 1.914, de 7 de março de 2018, para prorrogar o prazo de adesão ao Programa de que tratam as referidas Leis, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 018/2019-LE, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que declara de utilidade pública municipal a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo Novo do Parecis - CDL, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 058/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha e demais Vereadores, dirigida à integrantes do Núcleo do Corpo de Bombeiros Militar, da 5ª Companhia da Polícia Militar e do SAMU, além de voluntários, que participaram do salvamento do Sr. Rone Ifran Ribeiro, parcialmente soterrado em um armazém de grãos neste município no dia 5 de março último, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 059/2019,  de autoria dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva e Wagner Tavares da Cunha, dirigida ao casal de agricultores familiares - Cildo Campos e Vera Campos, pelo desenvolvimento do projeto de criação de vaca leiteira a pasto, na Fazenda Beira Rio, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Registre-se que foi solicitado pelo primeiro signatário da Moção de Aplausos nº 059/2019 - Vereador Milton Soares, a inclusão dos Vereadores Gilberto Vieira de Melo e Vanderlei Baioto como co-autores da mesma. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 060/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva e Wagner Tavares da Cunha, aos condutores de ambulância que atuam no Município, aos profissionais que atuam no SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e aos condutores de veículos leves que atuam na Secretaria Municipal de Saúde, pelo excelente trabalho que realizam em prol do setor de saúde do Município, a bem da população camponovense, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Registre-se que foi solicitado pelo primeiro signatário da Moção de Aplausos nº 060/2019 - Vereador Milton Soares, a inclusão dos Vereadores Gilberto Vieira de Melo e Vanderlei Baioto como co-autores da mesma. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 061/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva e Wagner Tavares da Cunha, dirigida às Professoras Intérpretes de Libras - Sras. Salete de Nardin Schantz e Cláudia Aline Dassow, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos:  REQUERIMENTO Nº 119/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco e Milton Soares, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis da relação de Conselhos Municipais existentes e quais são seus membros. REQUERIMENTO Nº 120/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco e Milton Soares, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações relativas ao FMTU - Fundo Municipal de Trânsito Urbano: 1. Qual o valor na conta do FMTU? 2. Qual foi a aplicação do recurso arrecado pelo FMTU? 3. Quantidade de multas aplicadas em 2018 e 2019. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que colocados em votação foram aprovados por sete votos, e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Milton Soares e Márcio do Nascimento, com aparte dos Vereadores Wagner Tavares da Cunha, Rosinha Colombo e Vanderlei Baioto, com aparte do Vereador Cicero dos Santos Silva. O Presidente registrou a presença do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, que chegou com atraso à sessão, o qual também fez uso da Tribuna. Na sequência foi concedido o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo o Presidente declarou reaberta a sessão, dando início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 018/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$70.000,00 e autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Fomento com o Sindicato Rural de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 018/2019 foi aprovado por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 002/2019,  de  autoria  do  Poder  Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$52.492,81 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 002/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 014/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.584.875,37 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 014/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do parecer contrário quanto a legalidade, nos termos do art. 80, § 2º do Regimento Interno, exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 079/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a permutar áreas inservíveis do patrimônio do município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, quorum de votação: maioria simples. Após a leitura do parecer, a matéria foi colocada em discussão, não havendo a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o parecer contrário quanto a legalidade, exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 079/2019, foi aprovado por oito votos, restando, portanto, rejeitada a matéria, seguindo para arquivamento. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 001/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$200.000,00 e dá outras providências, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 001/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 009/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 146.000,00 e dá outras providências, quorum de votação: maioria simples. Registre-se que a segunda votação da matéria foi adiada, motivada por pedido de vista do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, com anuência unânime do Plenário, pelo prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 184, § 4º, do Regimento Interno. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 014/2019-LE, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Rosinha Colombo, Vanderlei Baioto e Wagner Tavares da Cunha, que denomina "Praça da Cultura Alvir Rother (Soni)" a praça localizada no lote 2 da quadra 056, Bairro Centro, nesta cidade, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 014/2019-LE foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 015/2019-LE, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Rosinha Colombo, Vanderlei Baioto e Wagner Tavares da Cunha, que dispõe sobre a denominação do Centro de Saúde de Campo Novo do Parecis, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 015/2019-LE foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se os Vereadores Milton Soares e Márcio do Nascimento. Encerrada a Explicação Pessoal, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 01.04.2019, com início às 17:30 horas, e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes...............................
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Antonia Aparecida Pereira de Souza:....................................................................................

Cicero dos Santos Silva:........................................................................................................

Dionardo Mendes da Conceição:...........................................................................................

Gilberto Vieira de Melo:........................................................................................................

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:.....................................................................................

Milton Soares:........................................................................................................................

Rosicléa Heinzen Colombo:...................................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:............................................................................................

Wagner Tavares da Cunha:....................................................................................................


